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ANEXO II

“ANEXO II

ATIVIDADES ECONÔMICAS COM NÍVEL DE RISCO II
(RISCO MÉDIO OU MODERADO) E NÍVEL DE RISCO III (RISCO ALTO)

CÓDIGO ATIVIDADE INCENDIO E 
PANICO AMBIENTAL SANITARIO CONDIÇÃO SE EXIS-

TIR OBS

1031-7|00
Fabricação de 
Conservas De 

Frutas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1032-5|99

Fabricação de 
conservas de 

legumes e outros 
vegetais, exceto 

palmito

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1041-4|00
Fabricação de óleos 
vegetais em bruto, 

exceto óleo de milho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1042-2|00
Fabricação de óleos 
vegetais refi nados, 

exceto óleo de milho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1053-8|00
Fabricação de 

sorvetes e outros 
gelados comestíveis

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1061-9|01 Benefi ciamento de 
arroz

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1061-9|02 Fabricação de 
produtos do arroz

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1064-3|00

Fabricação de 
farinha de milho e 
derivados, exceto 

óleos de milho

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1065-1|02 Fabricação de óleo 
de milho em bruto

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1065-1|03 Fabricação de óleo 
de milho refi nado

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1069-4|00

Moagem e 
fabricação de 
produtos de 

origem vegetal 
não especifi cados 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1091-1|01
Fabricação de 
produtos de 

panifi cação industrial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1091-1|02

Fabricação de 
Produtos de Padaria 
e Confeitaria Com 
Predominância de 
Produção Própria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

1092-9|00 Fabricação de 
biscoitos e bolachas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1093-7|01

Fabricação de 
produtos derivados 

do cacau e de 
chocolates

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1093-7|02
Fabricação de frutas 
cristalizadas, balas e 

semelhantes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1094-5|00 Fabricação de 
massas alimentícias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1095-3|00

Fabricação de 
especiarias, 

molhos, temperos e 
condimentos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1096-1|00
Fabricação de 

alimentos e pratos 
prontos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto
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1099-6|02 Fabricação de pós-
alimentícios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1099-6|03
Fabricação de 
fermentos e 
leveduras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1099-6|04 Fabricação de gelo 
comum

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1099-6|05

Fabricação de 
produtos para 

infusão (chá, mate, 
etc.)

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1099-6|07

Fabricação de 
alimentos dietéticos 

e complementos 
alimentares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1099-6|99

Fabricação de 
outros produtos 
alimentícios não 

especifi cados 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1121-6|00 Fabricação de águas 
envasadas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1122-4|02

Fabricação de 
chá mate e outros 
chás prontos para 

consumo

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1122-4|03

Fabricação de 
refrescos, xaropes e 
pós para refrescos, 
exceto refrescos de 

frutas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

1122-4|99

Fabricação de 
outras bebidas 
não alcoólicas 

não especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

2349-4|99

Fabricação De 
Produtos Cerâmicos 

Não-Refratários 
Não Especifi cados 

Anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

3250-7|01

Fabricação de ins-
trumentos não-ele-
trônicos e utensílios 
para uso médico,ci-
rúrgico,odontológico 

e de laboratório

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

3250-7|02

Fabricação de 
mobiliário para uso 
médico, cirúrgico, 
odontológico e de 

laboratório

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

3250-7|03

Fabricação de 
aparelhos e 

utensílios para 
correção de defeitos 
físicos e aparelhos 

ortopédicos em geral 
sob encomenda

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

3250-7|04

Fabricação de 
aparelhos e 

utensílios para 
correção de defeitos 
físicos e aparelhos 

ortopédicos em 
geral, exceto sob 

encomenda

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

3250-7|05

Fabricação de 
materiais para 

medicina e 
odontologia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 2º 
do Artigo 9º 

deste Decreto.

III - Risco alto

3250-7|06 Serviços de prótese 
dentária

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 2º 
do Artigo 9º 

deste Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

3250-7|09 Serviço de 
laboratório óptico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

3292-2|02

Fabricação de 
equipamentos e 
acessórios para 

segurança pessoal e 
profi ssional

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

3299-0|06 Fabricação de velas, 
inclusive decorativas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

3600-6|02 Distribuição de água 
por caminhões

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4621-4|00 Comércio atacadista 
de café em grão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4622-2|00 Comércio atacadista 
de soja

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4623-1|05 Comércio atacadista 
de cacau

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4632-0|01

Comércio atacadista 
de cereais e 
leguminosas 
benefi ciados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4632-0|02
Comércio atacadista 
de farinhas, amidos 

e féculas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4632-0|03

Comércio atacadista 
de cereais e 
leguminosas 
benefi ciados, 

farinhas, amidos 
e féculas, com 
atividade de 

fracionamento e 
acondicionamento 

associada

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4633-8|01

Comércio atacadista 
de frutas, verduras, 
raízes, tubérculos, 

hortaliças e legumes 
frescos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4633-8|02 Comércio atacadista 
de aves vivas e ovos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4634-6|01
Comércio atacadista 
de carnes bovinas e 
suínas e derivados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4634-6|02
Comercio Atacadista 
De Aves Abatidas E 

Derivados

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4634-6|03
Comércio atacadista 
de pescados e frutos 

do mar

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 2º 
do Artigo 9º 

deste Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4634-6|99

Comércio atacadista 
de carnes e 

derivados de outros 
animais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 2º 
do Artigo 9º 

deste Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4635-4|03

Comércio atacadista 
de bebidas com 

atividade de 
fracionamento e 

acondicionamento 
associada

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 2º 
do Artigo 9º 

deste Decreto.

III - Risco alto

4635-4|99

Comércio atacadista 
de bebidas não 
especifi ca- das 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 2º 
do Artigo 9º 

deste Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4637-1|01
Comércio atacadista 

de café torrado, 
moído e solúvel

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO
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4637-1|02 Comércio atacadista 
de açúcar

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4637-1|03 Comércio atacadista 
de óleos e gorduras

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4637-1|05
Comércio atacadista 

de massas 
alimentícias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4637-1|06 Comércio atacadista 
de sorvetes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4637-1|99

Comércio atacadista 
especializado em 
outros produtos 
alimentícios não 

especifi cados ante- 
riormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4644-3|02

Comércio atacadista 
de medicamentos 
e drogas de uso 

veterinário

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4645-1|02
Comércio atacadista 
de próteses e artigos 

de ortopedia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4645-1|03
Comércio atacadista 

de produtos 
odontológicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4646-0|01

Comércio atacadista 
de cosméticos 
e produtos de 

perfumaria

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4646-0|2
Comércio atacadista 

de produtos de 
higiene pessoal

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4649-4|08

Comércio atacadista 
de produtos de 
higiene, limpeza 
e conservação 

domiciliar

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4649-4|09

Comércio atacadista 
de produtos de 
higiene, limpeza 
e conservação 
domiciliar, com 

atividade de 
fracionamento e 

acondicionamento 
associada

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4664-8|00

Comércio atacadista 
de máquinas, 
aparelhos e 

equipamentos para 
uso odonto-médico-
hospita- lar; partes 

e peças

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4691-5|00

Comércio atacadista 
de mercadorias 
em geral, com 
predominância 

de produtos 
alimentícios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4712-1|00

Comércio varejista 
de mercadorias 
em geral, com 
predominância 

de produtos 
alimentícios - 

minimercados, 
mercearias e 

armazéns

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4721-1|02
Padaria e confeitaria 
com predominância 

de revenda

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4721-1|03 Comércio varejista 
de laticínios e frios

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4722-9|02 Peixaria
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

4771-7|01

Comércio varejista 
de produtos 

farmacêuticos, sem 
manipulação de 

fórmulas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4771-7|02

Comércio varejista 
de produtos 

farmacêuticos, com 
manipulação de 

fórmulas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4771-7|03

Comércio varejista 
de produtos 

farmacêuticos 
homeopáticos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

4789-0|99

Comercio Varejista 
De Outros Produtos 
Não Especifi cados 

Anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

5590-6|99
Outros Alojamentos 
Não Especifi cados 

Anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

5611-2|01 Restaurantes e 
similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

5611-2|03
Lanchonetes, casas 
de chá, de sucos e 

similares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

5620-1|01

Fornecimento 
de alimentos 
preparados 

preponderantemente 
para empresas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

5620-1|02

Serviços de 
alimentação para 

eventos e recepções 
- bufê

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

5620-1|03
Cantinas – serviços 

de alimentação 
privativos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

5620-1|04

Fornecimento 
de alimentos 
preparados 

preponderantemente 
para consumo 

domiciliar

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

7500-1|00 Atividades 
veterinárias

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8129-0|00

Atividades de 
limpeza não 

especifi cadas ante- 
riormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8292-0|00
Envasamento e 

empacotamento sob 
contrato

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8511-2|00 Educação infantil - 
creche

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8512-1|00 Educação infantil - 
pré-escola

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8513-9|00 Ensino fundamental
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO
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8520-1|00 Ensino médio
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8531-7|00 Educação superior - 
graduação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8532-5|00
Educação superior 
- graduação e pós-

graduação

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8533-3|00
Educação superior 
- pós-graduação e 

extensão

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8541-4|00
Educação 

profi ssional de nível 
técnico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8542-2|00
Educação 

profi ssional de nível 
tecnológico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8599-6|99

Outras atividades 
de ensino não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8621-6|01 UTI móvel
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8621-6|02

Serviços móveis 
de atendimento a 
urgências, exceto 

por UTI móvel

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8622-4|00

Serviços de remoção 
de pacientes, exceto 
os serviços móveis 
de atendimento a 

urgências

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8630-5|01

Atividade médica 
ambulatorial com 

recursos para 
realização de 

procedimentos 
cirúrgicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8630-5|02

Atividade médica 
ambulatorial 
com recursos 

para realização 
de exames 

complementares

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8630-5|03
Atividade médica 

ambulatorial restrita 
a consultas

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8630-5|04 Atividade 
odontológica

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8630-5|06
Serviços de 
vacinação e 

imunização humana

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8630-5|07
Atividades de 

reprodução humana 
assistida

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8640-2|01
Laboratórios de 

anatomia patológica 
e citológica

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8640-2|02 Laboratórios clínicos
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8640-2|03 Serviços de diálise e 
nefrologia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8640-2|07

Serviços de 
diagnóstico por 

imagem sem uso de 
radiação ionizante, 
exceto ressonância 

magnética

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8640-2|08

Serviços de 
diagnóstico por 

registro gráfi co – 
ECG, EEG e outros 
exames análogos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8640-2|09

Serviços de 
diagnóstico por 

métodos ópticos – 
endoscopia e outros 

exames análogos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8640-2|14
Serviços de bancos 
de células e tecidos 

humanos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8640-2|99

Atividades de 
serviços de 

complementação 
diagnóstica e 

terapêutica não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8650-0|01 Atividades de 
enfermagem

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8650-0|07
Atividades de terapia 
de nutrição enteral e 

parenteral

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8650-0|99

Atividades de 
profi ssionais da 
área de saúde 

não especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8690-9|01

Atividades de 
práticas integrativas 
e complementares 
em saúde humana

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8690-9|02
Atividades de 

bancos de leite 
humano

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8690-9|03 Atividades de 
acupuntura

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8690-9|04 Atividades de 
podologia

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8690-9|99

Outras atividades 
de atenção à 

saúde humana 
não especifi cadas 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8711-5|02
Instituições de longa 
permanência para 

idosos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8711-5|03

Atividades de 
assistência a 

defi cientes físicos, 
imunodeprimidos e 

convalescentes

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8711-5|05

Condomínios 
residenciais para 

idosos e defi cientes 
físicos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8712-3|00

Atividades de 
fornecimento de 
infraestrutura de 

apoio e assistência 
a paciente no 

domicílio

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto
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8720-4|01

Atividades de 
centros de 
assistência 
psicossocial

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8720-4|99

Atividades de 
assistência 

psicossocial e à 
saúde a portadores 

de distúrbios 
psíquicos, 

defi ciência mental 
e dependência 

química e grupos 
simila- res não 
especifi cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8730-1|01 Orfanatos
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

8730-1|02 Albergues 
assistenciais

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

8730-1|99

Atividades de 
assistência social 

prestadas em 
residências coletivas 

e particulares não 
especifi - cadas 
anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

9313-1|00
Atividades de 

condicionamento 
físico

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

9601-7|01 Lavanderias
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

9601-7|03 Toalheiros
I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

9602-5|02

Atividades de 
estética e outros 

serviços de cuidados 
com a beleza

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

9609-2|06

Serviços de 
tatuagem e 

colocação de 
piercing

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

9609-2|07 Alojamento de 
animais domésticos

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

IV - MÉDIO 
RISCO

9609-2|99

Outras atividades de 
serviços pessoais 
não especifi cadas 

anteriormente

I - Risco baixo, 
inexistente ou 

irrelevante

I - Risco 
baixo, 

inexistente 
ou irrelevante

Atender ao 
disposto no 
Parágrafo 

2º do Artigo 
9º deste 
Decreto.

III - Risco alto

”

DECRETO Nº 56.728, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Transfere e redenomina os cargos comissionados e as 
funções gratifi cadas que indica.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, na 
Lei nº 18.487, de 9 de janeiro de 2024, no Decreto nº 54.398, de 23 de janeiro de 2023, no Decreto nº 54.409, de 24 de janeiro de 2023, 
e no Decreto nº 54.419, de 25 de janeiro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura, 
para o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria da Administração, 1 (uma) função gratifi cada de Gerente 
de Mobilidade, símbolo FDA-2, passando a denominar-se Gerente de Cadastro e Controle de Pessoal.

Art. 2º Fica transferido do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas do Secretaria da Administração para o 
Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura, 1 (um) cargo em comissão de 
Gerente de Cadastro e Controle de Pessoal, símbolo DAS-4, passando a denominar-se Gerente de Mobilidade.

Art. 3º Fica transferido do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria da Casa Civil, para o 
Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria da Administração, 1 (uma) função gratifi cada de Assessor, 
símbolo FDA-4, passando a denominar-se Chefe do Núcleo de Cessão e Controle de Processos de Pessoal.

Art. 4º Fica transferido do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas do Secretaria de Administração para o 
Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria da Casa Civil, 1 (um) cargo em comissão Assessor Jurídico, 
símbolo CAA-2, passando a denominar-se Assessor.

Art. 5º Os Regulamentos dos órgãos acima mencionados devem ser alterados, em atendimento ao disposto neste Decreto. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2024.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 5 de junho do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

DIOGO DE CARVALHO BEZERRA
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 56.729, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Institui a Política Estadual para a População em Situação 
de Rua e altera o Decreto nº 46.749, de 22 de novembro 
de 2018.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no inciso III do art. 1º, consagra a dignidade da pessoa humana como um dos 
fundamentos da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO o preceituado na Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, a qual  destaca que a assistência social 
deve prover os mínimos sociais e ser realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade para 
garantir o atendimento às necessidades básicas, tendo como objetivos a proteção social, a vigilância socioassistencial e a defesa de 
direitos, por meio da prestação de serviços socioassistenciais que visem à melhoria da vida da população, inclusive com programas de 
amparo específi cos às pessoas que vivem em situação de rua;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional para a 
População em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento, estabelecendo que a referida política 
será implementada de forma descentralizada e articulada entre a União e os demais entes federativos, inclusive com a instituição de 
comitês gestores intersetoriais;

CONSIDERANDO, por fi m, os ditames do Decreto nº 46.749, de 22 de novembro de 2018, que instituiu o Comitê Intersetorial 
de Políticas para População em Situação de Rua - CIPPSR e tem por atribuição, dentre outras, planejar a implementação da Política 
Estadual para a População em Situação de Rua,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual para a População em Situação de Rua, a ser implementada de acordo com os 
princípios, objetivos e diretrizes dispostos neste Decreto, e em consonância com o Decreto Federal nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se população em situação de rua o grupo populacional heterogêneo que possui 
em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e 
que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, 
bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória.

Art. 3º São princípios da Política Estadual para a População em Situação de Rua:

I - respeito à dignidade da pessoa, por meio da promoção e da garantia da cidadania e dos direitos humanos, bem como do 
atendimento humanizado e universalizado;

II - respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça, cor, idade, nacionalidade, gênero, identidade de gênero, 
orientação sexual e religiosa, com atenção especial às pessoas com defi ciência e aos usuários de drogas e dependentes químicos;

III - universalidade de acesso às ações e aos serviços destinados ao atendimento humanizado, à acolhida, ao tratamento, 
à proteção social, à reinserção e à convivência social, familiar e comunitária e à geração de renda e trabalho para as pessoas que se 
encontram em situação de rua;

IV - erradicação de ações vexatórias, de estigmas negativos, de preconceitos sociais e de condutas discriminatórias, de 
qualquer espécie, que produzam, reproduzam ou estimulem a discriminação, a segregação, a marginalização e a aporofobia/pobrefobia, 
seja por ação ou omissão;

V - proteção dos direitos e bens de todas as pessoas em situação de rua, garantindo-lhes o direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança, à posse, à propriedade, à cidadania, à alimentação, à moradia e à saúde; e

VI - não discriminação de acesso aos bens e serviços públicos.

Art. 4º São diretrizes da Política Estadual para a População em Situação de Rua:

I - fortalecimento do pacto federativo, por meio da atuação conjunta e articulada de todas as esferas de governo no atendimento, 
na prevenção, na acolhida, na proteção, na reinserção social, familiar e comunitária, na reabilitação psicossocial e na geração de renda 
e trabalho;

II -  alocação de recursos no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária para implementação das ações do Plano 
Estadual para a População em Situação de Rua;

III - articulação das políticas públicas federais, estaduais e municipais que se destinam à inclusão social da população em 
situação de rua;

IV - respeito às singularidades de cada território, observando as potencialidades e recursos locais e regionais na elaboração, 
desenvolvimento, monitoramento e avaliação de políticas públicas para a população em situação de rua;

V - incentivo e apoio à educação permanente dos agentes públicos atuantes em todas as áreas, órgãos, políticas públicas e 
serviços para uma atuação mais assertiva e potencializadora de garantia de direitos e da reinserção social da população em situação de rua;

VI - respeito ao desejo, à subjetividade, às vivências e à especial vulnerabilidade social da pessoa em situação de rua no que 
concerne ao seu viver e à sua permanência e circulação plenas;

VII - incentivo e apoio à organização sociopolítica da população em situação de rua e estímulo a participação nas instâncias 
de controle social das políticas públicas;

VIII - desenvolvimento democrático de políticas públicas integradas e universalizadas para a promoção da igualdade social 
e combate a todas as formas de discriminação, especialmente as relacionadas à origem, raça, cor, idade, nacionalidade, gênero, 
identidade de gênero, orientação sexual e religiosa, pessoa com defi ciência, usuário de drogas, dependente químico e outras situações 
de vulnerabilidade socioeconômica ou de risco social ou pessoal;

IX - democratização do acesso, uso e fruição de espaços e serviços públicos, mediante a promoção da acessibilidade e livre 
circulação, sendo vedados o emprego, colocação ou instalação de materiais, estruturas, equipamentos e técnicas construtivas hostis que 
tenham como objetivo ou resultado o afastamento de pessoas em situação de rua;

X - implementação de ações educativas periódicas destinadas à superação do preconceito, da violência e da violação de 
direitos da população em situação de rua, por meio da realização de campanhas massivas de mobilização para sensibilização da 
sociedade civil quanto às especifi cidades e vivências destas pessoas, incluindo estratégias de comunicação, de intervenções artísticas 
e culturais;

XI - ampliação do acesso à informação da população em situação de rua sobre os serviços públicos existentes e ofertados;

XII - estratégias de redução de riscos e danos como medida de intervenção preventiva, assistencial, de promoção da saúde 
e dos direitos humanos;




